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MOÇÃO Nº 298/2026

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO que no dia 13 de junho de 2026, a partir das 19h, na sede da Torcida Sangue 
do Lobo (TSL), localizada em área anexa ao Estádio Municipal Sócrates Stamato, foi realizada a 2ª 
edição do "Arraiá do Sangue", evento promovido pela Torcida Organizada Sangue do Lobo, torcida 
da Associação Atlética Internacional de Bebedouro;

CONSIDERANDO que a Torcida Sangue do Lobo, fundada em 2010, completa neste ano 16 anos 
de amor e apoio incondicional à Internacional de Bebedouro, com uma trajetória marcada por luta, 
viagens, sacrifícios e muita paixão pelo clube;

CONSIDERANDO que a Torcida Sangue do Lobo é uma instituição legalizada, possui CNPJ e é 
registrada na Federação Paulista de Futebol, cumprindo todas as exigências necessárias para ser 
reconhecida como torcida organizada, mantendo sede própria denominada "Denny Guariglia", 
construída com recursos da própria torcida;

CONSIDERANDO que a torcida tem se destacado não apenas pelo apoio incondicional ao time 
nos estádios, mas também pela realização de importantes ações sociais voltadas à comunidade, 
como o Dia das Crianças e outras atividades beneficentes;

CONSIDERANDO que a realização da 2ª edição do "Arraiá do Sangue" demonstra o compromisso 
da torcida com a promoção da cultura, do lazer e da integração comunitária, fortalecendo os laços 
entre os torcedores e a população de Bebedouro;

CONSIDERANDO que a iniciativa contribui para a valorização da cultura junina e para o 
fortalecimento do espírito de união e pertencimento à torcida e ao clube;

Solicitamos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos regimentais, que dê ciência da 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS, RECONHECIMENTO E CONGRATULAÇÕES à 
TORCIDA ORGANIZADA SANGUE DO LOBO, na pessoa de seu Presidente, Sr. ILIÊ 
BENTES VAZ, pelos seguintes motivos:

1. Pela realização da 2ª edição do "Arraiá do Sangue", evento que promoveu a cultura junina e a 
integração entre torcedores, familiares e a comunidade de Bebedouro;

2. Pelo trabalho social e comunitário desenvolvido pela torcida, que vai além do apoio ao time, 
promovendo ações como o Dia das Crianças e outras atividades beneficentes que atendem a 
população;
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3. Pelos 16 anos de história, amor e resistência da Torcida Sangue do Lobo, demonstrando 
fidelidade e paixão incondicional pela Internacional de Bebedouro;

4. Pela organização e estruturação da torcida, que possui sede própria, CNPJ e registro na 
Federação Paulista de Futebol, sendo um exemplo de organização e compromisso;

5. Pelo incentivo à participação da torcida e da comunidade em eventos culturais e esportivos, 
fortalecendo o espírito de união e o amor pelo futebol bebedourense.

Que esta moção seja inserida nos anais desta Casa, e que cópia seja encaminhada à Torcida 
Organizada Sangue do Lobo, na pessoa de seu Presidente, Sr. Iliê Bentes Vaz, como justo registro 
do reconhecimento público da Câmara Municipal pela relevante contribuição esportiva, cultural e 
social oferecida à comunidade bebedourense.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 17 de junho de 2026.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=UZPEP301GH20RC2B, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: UZPE-P301-GH20-RC2B
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